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EDITAL DE RESULTADO DA 1ª AVALIAÇÃO ESPECIAL DESEMPENHO DOS 

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

GUARATUBA 

 

A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – CAEP da Guarda Civil Municipal de 

Guaratuba, constituída e designada nos termos da Portaria nº 15.680, de 02 de outubro de 

2025, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.950/2023, torna público o Resultado Provisório da 1ª Avaliação Especial de 

Desempenho dos servidores integrantes da Guarda Civil Municipal em estágio probatório. 

A avaliação refere-se ao período de 01 de julho de 2024 a 01 de janeiro de 2025, 

observando os critérios e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados 

pelo Decreto nº 26.843, de 02 de outubro de 2025. 

Nos termos da legislação aplicável, os servidores poderão solicitar revisão do resultado, 

mediante requerimento devidamente fundamentado, dirigido à Comissão de Avaliação de 

Estágio Probatório – CAEP, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação 

deste Edital. 

Guaratuba, 03 de novembro de 2025. 

 

Cleyton Cesar Antunes de Bem Bubola – Presidente da Comissão 

 

Jean Carlo Lukavy – Membro 

 

Claudionor Aparecido de Morais – Membro 

 

Andrea Cristina da Silva Maia – Membro 
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